
INDICAÇÃO Nº 
1455
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a SECRETARIA DE DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA a elaboração de estudos e adoção de providências, visando à implantação de um Hospital Regional de Reabilitação Física no Município de Franca-SP.
JUSTIFICATIVA

A Recém-Criada Secretária de Direitos da Pessoa com Deficiência, gerou expectativas aos deficientes físicos de obter por parte do governo estadual uma assistência especializada às necessidades para sua reabilitação e integração à sociedade de forma a ter uma vida digna e sem descriminação, em especial a população carente do município e cidades adjacentes que dependem da assistência à saúde. 

Em declaração do Senhor Governador José Serra, na oportunidade da cerimônia de posse da Secretária Linamara Rizzo Battistela, foi feito o anuncio que o primeiro passo será a construção de um hospital de reabilitação na capital, para atender até 10.000(dez mil) pessoas por ano, alem da construção de outras três unidades no interior.

Diante do grande alcance social para a população de Franca, se torna fundamental a implantação do pleito ora formulado, de uma unidade do Hospital Regional de Reabilitação Física, para a reabilitação do deficiente, podendo assim, oferecer melhor qualidade no tratamento dos pacientes.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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